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Ofício Circular IPSM/GCG nº. 11/2023

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2023.

 
Assunto: Orientações a rede de odontologia do IPSM
 
 

 Prezados Credenciados,

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais – IPSM monitora
rotineiramente a rede credenciada. Em decorrência disso,  constatamos uma quantidade elevada de
inconformidades relacionadas a não observância da tabela de odontologia e a utilização inadequada do
sistema SIGAS. Assim, encaminhamos as orientações abaixo, reiterando Ofício Circular nº 09/2018, de 31
de outubro de 2018, visando coibir tais condutas:

A Tabela de Procedimentos de Odontologia do SiSau (Sistema de Saúde da PMMG-
CBMMG-IPSM) estabelece critérios técnicos para todos os procedimentos, destacando indicações e
restrições, além de período de validade.

O cirurgião-dentista é o responsável pela avaliação clínica, constatação das necessidades do
paciente e planejamento do tratamento a ser realizado. Diante do registro do código/procedimento
determinado pelo cirurgião-dentista corpo clínico do credenciado, o SIGAS realiza uma avaliação prévia,
que se restringe à leitura de dados mediante parâmetros configurados para a avaliação.

O SIGAS não verifica as condições clínicas do paciente e se a indicação do procedimento
está correta, de acordo com os critérios técnicos da Tabela. Cabe ao profissional, em sua prática clínica e
observância dos critérios estabelecidos na tabela do SiSau e contratualizados, realizar o lançamento no
SIGAS corretamente. O fato de o referido sistema não apresentar nenhuma restrição não é justificativa
para lançamentos indevidos.

O sistema SIGAS possui os seguintes campos: Data e horário em que a guia foi emitida –
Data de Autorização; Data e horário da finalização da guia – Data/Hora Finalização; e Data da Realização
dos procedimentos. Segundo as regras do SIGAS, a data de realização deverá ser inserida quando o
procedimento for realmente feito, não podendo ser adiantada ou protelada.

A data da realização deve coincidir com a data em que o cirurgião-dentista, de fato, realizou
o procedimento no paciente. Objetiva-se com tal prática que o histórico do beneficiário no sistema
represente com fidedignidade a sequência real dos tratamentos realizados. Datas de realização aleatórias e
que não correspondem à realidade geram inconformidades nas auditorias eletrônicas retrospectivas,
podendo desencadear, ou não, Processo Administrativo Punitivo.

A atuação do cirurgião-dentista deve ser pautada na Literatura Odontológica, a qual é
resultado de pesquisas sérias e confiáveis. Entende-se por Literatura: livros odontológicos renomados e
revistas científicas com conceito A e B da CAPES. O profissional não pode se basear na prática diária ou
em achados próprios, sem embasamento científico, bem como nos critérios estabelecidos pelo IPSM.
Ressalta-se ainda a Cláusula Décimo Segundo, Inciso III do contrato firmado com o IPSM: “III – observar
rigorosamente preceitos ético-profissionais pertinentes à especialidade em que atua, durante a vigência
deste Contrato, bem como as normas periciais vigentes nas especialidades previstas no PAS/SiSau;”.

Com isso, foi observado a quantidade elevada de inconformidades relacionada ao Grupo
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8005 (Procedimentos de Dentísticas), orientamos que o Credenciado deve-se atentar aos Critérios
Técnicos descritos na Tabela de Procedimentos Odontológicos a fim de evitar irregularidades.

Ressaltamos a importância dos Credenciados estarem sempre atualizados. Há no site do
IPSM: https://www.ipsm.mg.gov.br/, tabela, ofícios e orientações referentes à Auditoria Odontológica no
seguinte caminho: aba Credenciados, acesse aqui Formulários/ Odontologia. Para consultar a tabela de
procedimentos: https://www.ipsm.mg.gov.br/ Credenciados/ Consultar a tabela de benefícios e/ou
procedimentos/ digitar CNPJ e nº do contrato/ Enviar.

O IPSM informa que já foram identificadas várias inconformidades relativas aos
atendimentos pela Rede Credenciada,  que os devidos Processos Administrativos Punitivos estão sendo
confeccionados para aplicação de sanções administrativas, conforme previsão do artigo 87, da Lei n°
8.666/93 e contrato firmado. Não serão aceitas justificativas como erros administrativos de lançamento,
falta de treinamento no SIGAS e desconhecimento dos Critérios Técnicos contidos na Tabela de
Odontologia do SISAU.

Dúvidas sobre a utilização do SIGAS, sendo no horário de expediente, o credenciado
poderá entrar em contato com o Suporte Técnico do SIGAS através do telefone 08009402006 opção 2 e
fora do horário comercial opção1.

Isto posto, renovamos votos de estima e respeito.

 
Fabiano Villas Boas, Cel PM QOR

Diretor Geral do IPSM

 

No impedimento, 

 
Paulo de Vasconcelos Júnior, Cel PM QOR

Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças/IPSM

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo de Vasconcelos Junior , Diretor de Planejamento,
Gestão e Finanças, em 02/01/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 79565156 e o
código CRC B1E62CB8.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2120.01.0002423/2020-42 SEI nº 79565156
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